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CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE LEME
ESTADO DE SÃO PAULO

PROJETO DE LEI N° 45 /2011.
Dá denominação a via pública 

"Rua Maria Aparecida Calori Zuba"

O Prefeito do Município de Leme, no uso de suas 

atribuições legais, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu 

sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Artigo 1o - Artigo 1o - Fica denominada Rua “Maria 

Aparecida Calori Zubá\ a Rua 04 (quatro), localizada no Jardim Residencial 

Mariana, no município de Leme.

Artigo 2o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.
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CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE LEME
ESTADO DE SÃO PAULO

JUSTIFICATIVA

Justifico o encaminhamento do presente Projeto de 

Lei a esta Casa para a denominação da Rua 04 (quatro), localizada no Jardim 

Residencial Mariana, no município de Leme, com o nome da Senhora “Maria 

Aparecida Calori Zuba", para homenageá-la, pois, a exemplo de muitos outros, 

fez parte da história da comunidade lemense.

' . ‘ ki .. • ’ 9 , •-

Leme, 03 de junho de 2011.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LEME
Estado de São Paulo 

SETOR DO CADASTRO TÉCNICO

C E R T I D Ã O

c
E

R
T

I
F

I
c

O, para os devidos fins, em atenção a pedido de pessoa
interessada, que revendo os livros e registro setor, verifiquei através dos 
mesmos que:- A Rua a04”, localizada no Jardim Residencial M ariana, até a 
presente data nada consta quanto a denominação oficial.

M unicípio de Leme, em 27 de Maio de

AV. 29 DE AGOSTO N°. 668, FONE (019) 3573.4000 - FAX (19) 3573.4900 - CNPJ/MF 46.362.661/0001-68 - LEME/SP.



Documento com dados para autorização de nome para Rua 
do município. 

MARIA APARECIDA CALORI ZUBA

Filha de João Plácido Calori e Rosa dos Santos Malta

Nasceu em 13/08/1949 
Faleceu em 17/01/2010

Trabalhou por aproximados 10 anos no Cartório Eleitoral de Leme 
E também foi funcionaria da Escola Estadual Profa. Maria Joaquina de Arruda.
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CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE LEME
ESTADO DE SÀO PAULO
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CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE LEME
ESTADO DE SÃO PAULO

PROJETO DE LEI N°. 4512011
EMENTA: Denomina Rua de Maria Aparecida Calori Zuba. 

AUTORIA: Vereador Osvair Antunes da Silva.

PARECER CONJUNTO

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, e 
COMISSÃO DE SAÚDE, EDUCAÇÃO, CULTURA, LAZER E 
TURISMO

As Comissões de: Constituição, Justiça  e 
Redação; e Saúde, Educação, Cultura, Lazer e Turismo, 
reunidas na Sala das Comissões Palmiro Ferreira Vieira, 
analisando detidamente o presente Projeto de Lei, 
apresentam o relatório conjunto, que também é o voto de 
seus membros, bem como, o parecer:

1-) Trata-se de Projeto de Lei que o 
Excelentíssimo Senhor Vereador Osvair Antunes da Silva 
busca dar denominação a  via pública, como Rua Maria 
Aparecida Calori Zuba, no Jardim  Residencial Mariana, sob a 
justificativa de que a  homenageada fez parte da história da 
comunidade lemense.

2-) No entender da Comissão de
Constituição, Justiça  e Redação, o projeto é legal e não 
ofende a Constituição Federal, nem a Lei Orgânica do
Município. Por isso, somos de parecer FAVORÁVEL ao
projeto de Lei em questão.

3-) Por seu turno, sob o aspecto do
interesse público e da conveniência, não há qualquer óbice a 
ser colocado, razões porque a Comissão de Saúde, Educação, 
Cultura, Lazer e Turismo emite o parecer FAVORÁVEL ao 
projeto de lei em questão.
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Presidente

demir Àlbano Lopbs 
\Vice-Présidente

demir, Albano I 
Presidente

CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE LEME
ESTADO DE SÃO PAULO

Comissão de Saúde, Educação, Cultura, Lazer e Turismo
l/s-s. 1 /
Y x C A ..-L A — - jy \ / i^ \

Prof.° João Machado 
Vice-Presidente

Deuslene Aparecido Ferrete 
Secretário

Sala das Comissões Palmiro Ferreira Vieira, em 20 de junho 
de 2011.
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PRESIDENTE

PROJETO DE LEI N° 45/11, APROVADO POR 
UNANIMIDADE EM 12 e 22 VOTAÇÕES.
Leme, 20.06.11

Presidente



CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE LEME
ESTADO DE SÃO PAULO

REDAÇAO FINAL

Projeto de Lei 45 /11 
Dá denom inação a via pública 

Rua Maria Aparecida Calori Z u ba"

A rtigo  1Q - Fica denom inada Rua "M aria Aparecida 
Calori Zuba", a Rua 04 (qua tro ), loca lizada no Jardim  Residencial M ariana, 
no m unicíp io  de Leme.

A rtigo  2Q - Esta Lei en tra rá  em v ig o r na da ta  de sua 
publicação, revogadas as disposições em  con trá rio .

Leme, 20 de junho  de 2.011.

P residente
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